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PORTARIA Nº 05, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Piauí (CAU/PI), no uso das 

atribuições legais, 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º. Atribuir à NADJA PEREIRA CORRÊA DE ARAÚJO, contadora do CAU/PI, 

para a função de assistente dos Recursos Humanos CAU/PI. 

 

§ 1º. A atribuição será por tempo indeterminado. 

 

Art. 2º. A função de assistente do RH terá a gratificação mensal no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais) pela atuação das atribuições determinadas; 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

 

 

Teresina/PI, 15 de janeiro de 2024. 
 

 

 

 

JOSÉ GERARDO DA FONSECA SOARES  

Presidente do CAU/PI 


		2024-01-26T11:26:19-0300




